
 

 

 EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 052/2025  

INEXIGIBILIDADE 025/2025 

TIPO: CREDENCIAMENTO 

 

1 - O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS/MG, através deste procedimento, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21, e suas alterações, e do Decreto nº 1.253, de 06 de 

março de 2023, torna pública a realização de EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 

NA ÁREA DE PSICOLOGIA, PARA O ATENDIMENTO NAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS. 

 

1. OBJETO  

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o credenciamento de prestadores de serviços, 

pessoas jurídicas, para CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ESPECIALIZADO NA ÁREA DE PSICOLOGIA, PARA O ATENDIMENTO NAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 

2. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO  

 

2.1. Os interessados no credenciamento de que trata este edital deverão apresentar 

requerimento próprio à Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Bonfinópolis 

de Minas, a partir do dia 26/05/2025,  acompanhado dos seguintes documentos:  

 

2.1.1. DA HABILITAÇÃO FISCAL: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 

licitante; 

c) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do 

licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa; 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 

2.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 



 

 

a) Documento de Identificação válido em Território Nacional do representante legal da 

empresa; 

b) Cópia do Registro comercial, no caso de empresa individual; OU 

c) Cópia do Ato constitutivo, estatuto, contrato social e alterações em vigor ou contrato 

consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; OU  

d) Cópia do Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

2.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA  

 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata da empresa expedida pelo distribuído da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa 

física, datada de no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para a realização da sessão 

pública do Pregão; OU  

b) A empresa licitante, submetida a processo de recuperação judicial, deverá comprovar 

sua capacidade econômico-financeira para assumir o contrato e, neste aspecto, apresentar 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique encontrar-se apta, 

econômica e financeiramente, para participar de procedimento licitatório, nos termos da Lei 

n.o 14.133/2021.  

 

2.1.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

a) Declaração expressa de que aceita fornecer os serviços nos valores praticados. 

(ANEXO III) 

b) Declaração expressa de que, se demandado, fornecerá os serviços pelo período de 

12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do CONTRATO, podendo ser prorrogado; 

(ANEXO III) 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; (ANEXO III) 

d) Declaração expressa que não possui entre os proprietários nenhum titular de 

mandato eletivo; (ANEXO III) 

e) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; (ANEXO III) 



 

 

f) Declaração expressa de que não possui empregado menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (ANEXO III) 

g) Declaração expressa que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar 

com a Administração Pública; (ANEXO III) 

h) Declaração expressa que inexiste fato impeditivo para a sua habilitação, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; (ANEXO III) 

i) Requerimento de inscrição, devidamente preenchido, conforme modelo; (Anexo II) 

j) Declaração de conhecimento e concordância com as regras do Edital. (ANEXO III) 

k) Apresentar Termo de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais - LGPD 

(ANEXO IV). 
 

2.1.5 QUALIFÍCAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Comprovação de que possui em seu quadro de funcionários especialistas na área que deseja 
credenciar; 
b) Prova de inscrição no Conselho Regional de Psicologia – CRP dos profissionais 

apresentados no item anterior. 

 

2.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração Municipal, ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

 

3. DO CREDENCIAMENTO  

 

3.1. Estarão credenciados todos os licitantes que cumprirem as condições de habilitação 

estipuladas na cláusula segunda deste Edital.  

 

4. HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO  

 

4.1. Serão descredenciados os licitantes que: 

4.1.1. Descumprirem quaisquer das cláusulas estipuladas no Termo de Credenciamento a 

ser celebrado. 

4.1.2. Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento.  

 

5. DOS IMPEDIMENTOS  

 

5.1. Não poderão ser credenciadas empresas declaradas inidôneas para contratar com a 

Administração Pública ou suspensas temporariamente pela Administração Municipal. 

 



 

 

5.2. É vedado a participação de empresas em consórcio.  

 

6. DO RECURSO  

 

6.1. Contra o deferimento ou indeferimento do credenciamento, caberá recurso dirigido, por 

intermédio da comissão julgadora do credenciamento, após juízo de reconsideração, ao 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento. 

 

6.2. O recurso, sob pena de inadmissibilidade, deverá ser interposto no prazo de 03 (três) 

dias úteis contados da decisão recorrida.  

 

6.3. Para efeitos de contagem do prazo previsto no item anterior, excluir-se-á o dia do 

começo e incluir-se-á o do vencimento.  

 

6.4. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado 

ou em dia que não houver expediente na repartição competente ou se este se encerrar 

mais cedo do que de costume.  

 

7. DA HOMOLOGAÇÃO  

 

7.1. Os deferimentos de credenciamento serão submetidos à homologação pela Secretaria 

de Administração e Planejamento.  

 

8. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

8.1. Os credenciados receberão pela prestação dos serviços os valores descritos no Anexo 

II deste edital. 

 

8.2. Os credenciados atenderão o Município em sistema de rodízio, mediante prévia 

solicitação do Setor de Frotas. 

 

8.3. A administração pública receberá o rodízio em ordem cronológica de credenciamento.  

 

9. DA RESCISÃO  

 

9.1. O presente TERMO poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 137 a 139, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta 

legislação.  

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 



 

 

10.1. As despesas atinentes a este processo correrão às contas das seguintes dotações 

orçamentárias específicas do orçamento de 2025 e pelas suas correspondentes para o 

exercício subsequente:  

02.04.01.12.361.1202.2021 - 3.3.90.34.00 Ficha 168 

02.04.01.12.365.1203.2219 - 3.3.90.34.00 Ficha 209 

02.04.01.12.365.1203.2220 - 3.3.90.34.00 Ficha 218 

02.05.01.10.301.1001.2038 - 3.3.90.34.00 Ficha 292 

02.05.01.10.302.1001.2248 - 3.3.90.34.00 Ficha 378 

02.06.02.08.244.0801.2239 - 3.3.90.34.00 Ficha 491 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

11.1. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do chamamento 

público obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

https://www.bonfinopolis.mg.gov.br/editais2025, bem como as publicações no Diário Oficial 

dos Municípios no endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar, 

quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.  

 

11.2. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-

mail: licitabonfinopolis@gmail.com. 

 

11.3. As respostas às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail, ou 

disponibilizada no site https://www.bonfinopolis.mg.gov.br/editais2025, ficando acessíveis 

a todos os interessados.  

 

12. RELAÇÃO DE ANEXOS   

 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Requerimento para inscrição no credenciamento e declaração de capacidade de 

atendimento.  

Anexo III - Modelo de Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal;  

Anexo IV – Modelo de Declaração de Atendimento às Exigências de Reserva de Cargos 

para Pessoa com Deficiência e para Reabilitado da Previdência Social; 

Anexo V - Declaração de não parentesco 

Anexo VI - Termo de Credenciamento.  

 

Bonfinópolis de Minas - MG, 22 de maio de 2025. 

 
 

NILVÉSIA APARECIDA LUIZ BRANDÃO 
Secretária Municipal de Saúde 

https://www.bonfinopolis.mg.gov.br/editais2024
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar
mailto:licitabonfinopolis@gmail.com
https://www.bonfinopolis.mg.gov.br/editais2024


 

 

 
 
 

EMÍLIA GONTIJO DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

DEGLES DA SILVA PALMA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania, 

 Cultura, Trabalho e Turismo 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 052/2025 

CREDENCIAMENTO Nº. 25/2025 

 

ANEXO II - MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO  

____________________________________________________(razão social), inscrita no 

CNPJ sob o nº, ________________________, por intermédio de seu representante legal 

ou credenciado, Sr(a) ______________________________________________, portador 

do Documento de Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº 

______________________,  requer sua inscrição no processo de CREDENCIAMENTO Nº 

025/2025 de pessoas jurídicas, para atender as demandas dos Municípios,  conforme os 

termos do Edital, nas seguintes áreas e níveis conforme assinalo a seguir: 

Item Descrição Valor Unidade medida 

01 

Prestação de serviço especializado na área de 
Psicologia para atendimento personalizado, 
mínimo 10h semanais, conforme solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 1.500,00 
Mensal 

 

02 

Prestação de serviço especializado na área de 
Psicologia para atendimento personalizado, 
mínimo 10h semanais, conforme solicitado 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

R$1.500,00 Mensal 

03 

Prestação de serviço especializado na área de 
Psicologia para atendimento personalizado, 
mínimo 10h semanais, conforme solicitado 
pela Secretaria Desenvolvimento Social. 

R$1.500,00 Mensal 

04 

Prestação de serviço especializado na área de 
Psicologia para atendimento personalizado, 
mínimo 20h semanais, conforme solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

R$3.000,00 
Mensal 

 

05 

Prestação de serviço especializado na área de 
Psicologia para atendimento personalizado, 
mínimo 20h semanais, conforme solicitado 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

R$3.000,00 Mensal 

06 

Prestação de serviço especializado na área de 
Psicologia para atendimento personalizado, 
mínimo 20h semanais, conforme solicitado 
pela Secretaria Desenvolvimento Social. 

R$3.000,00 Mensal 

07 

Prestação de serviço especializado na área de 
Psicologia para atendimento personalizado, 
mínimo 30h semanais, conforme solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

R$4.500,00 
Mensal 

 



 

 

08 

Prestação de serviço especializado na área de 
Psicologia para atendimento personalizado, 
mínimo 30h semanais, conforme solicitado 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

R$4.500,00 Mensal 

09 

Prestação de serviço especializado na área de 
Psicologia para atendimento personalizado, 
mínimo 30h semanais, conforme solicitado 
pela Secretaria Desenvolvimento Social. 

R$4.500,00 Mensal 

10 

Prestação de serviço especializado na área de 
Psicologia para atendimento personalizado, 
mínimo 40h semanais, conforme solicitado 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

R$6.000,00 
Mensal 

 

11 

Prestação de serviço especializado na área de 
Psicologia para atendimento personalizado, 
mínimo 40h semanais, conforme solicitado 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

R$6.000,00 Mensal 

12 

Prestação de serviço especializado na área de 
Psicologia para atendimento personalizado, 
mínimo 40h semanais, conforme solicitado 
pela Secretaria Desenvolvimento Social. 

R$6.000,00 Mensal 

 

............................, ......... de ..................................... de........... 

 

------------------------------------------------------------------------------------------- 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III – DECLARAÇÕES GERAIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 052/2025 
CREDENCIAMENTO Nº. 025/2025 

 

À Comissão de Contratações do MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS - MG, 

DECLARO QUE: 

A empresa ......  

1. Aceito fornecer os serviços nos valores praticados constantes do edital de 
credenciamento.  

2. Se demandado, fornecerei os serviços pelo período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura do CONTRATO, podendo ser prorrogado;  

3. Que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4. Que não há entre os proprietários nenhum titular de mandato eletivo; 

5. Que o valor proposto compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data do requerimento de credenciamento. 

6. Que a pessoa jurídica não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

7. Que inexiste fato impeditivo para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

8. Que, em atendimento a norma do inciso XXXIII do artigo 7º. Da Constituição Federal, 
proíbo trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres aos menores de 18 anos e de que 
qualquer trabalho a menores de 16 anos, salva na condição de aprendiz. 

Por fim declaro que conheço e concordo com as regras do Edital e seus anexos 
integralmente. 

  
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente termo. 

 

.................................., em ........ de .......................... de ............. 

.................................................................................................. 

(assinatura) 

 
 
 



 

 

 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 052/2025 
CREDENCIAMENTO Nº. 025/2025 

 

À Comissão de Contratações do MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS - MG, 

DECLARO QUE: 

 

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), inscrito (a) no CPF sob o nº (informar) e no RG 

nº (informar), declaro que aceito que os dados da pessoa jurídica a qual represento e de 

seu quadro societário, inclusive os meus próprios, sensíveis ou não, sejam tratados e 

processados de forma a possibilitar a efetiva execução do objeto deste Procedimento 

Licitatório, autorizando expressamente a divulgação dos dados necessários nos portais de 

transparência, site, PNCP e onde mais for necessário, em observância aos princípios da 

publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei n.º 

13.709, de 14 de agosto de 2018. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente termo. 

 

.................................., em ........ de .......................... de ............. 

 

.................................................................................................. 

(assinatura) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

ANEXO V 

TERMO DE CREDENCIAMENTO - CONTRATO Nº    /2025 

 

Pelo presente instrumento particular, O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, 

Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 

na Avenida Argemiro Borges da Silva, nº 870, Centro, Bonfinópolis de Minas - Minas Gerais, 

CEP. 38.650-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.125.138/0001-82, neste ato 

representado pelo seu atual Prefeito, SR. MANOEL DA COSTA LIMA, brasileiro, agente 

político, portador da RG nº XXXXXX e CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado nesta 

cidade de Bonfinópolis de Minas- Minas Gerais, CEP. 38.650-000, doravante denominado 

CREDENCIANTE e, de outro lado, a empresa _______________________________, 

inscrita no CNPJ/CPF sob o no _________________, estabelecida na 

_____________________, no______, bairro _________________, cidade de 

_____________________, neste ato representado por ___________________________, 

doravante denominada simplesmente CREDENCIADO(A), acordam celebrar o presente 

contrato, mediante as seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui o objeto do presente instrumento, o credenciamento de prestadores de 

serviços, pessoas jurídicas, para CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO ESPECIALIZADO NA ÁREA DE PSICOLOGIA, PARA O ATENDIMENTO NAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme especificações do edital e seus anexos, mapa de 

apuração, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

2.1. Pela prestação dos serviços, a Credenciada receberá os seguintes valores:  

 

Item Descrição Un. Quant. Valor mensal Valor total 

      

 

2.2. O valor estimado será rateado igualitariamente entre todos os credenciados. 

 

2.3. À CONTRATANTE se reserva o direito de a seu exclusivo juízo, utilizar ou não a 

totalidade da verba prevista para a execução dos serviços.  

 

2.4. Efetuar o pagamento da seguinte forma: 

 

2.4.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em 



 

 

sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias corridos da data da apresentação de relatório de 

atividade exercida pela contratada.  

2.4.2. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do Termo 

de Credenciamento. 

2.4.3. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à Credenciada e o prazo para o pagamento 

passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos 

pela Contratante. 

2.4.4. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da Credenciada, o 

número da ordem de execução de serviços e o número do empenho, sob pena de não 

realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da Credenciada. 

2.4.5. Sobre o valor devido à credenciada, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis. 

2.4.6. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar no 116, de 2003, 

e legislação municipal aplicável. 

2.4.7. É vedado à credenciada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

Termo de Credenciamento. 

2.4.8. Deverão ser realizadas compensações financeiras e penalizações, por eventuais 

atrasos, descontos, por eventuais antecipações de pagamentos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA, PRAZO E LOCAL  

 

a) A prestação do serviço será realizada mediante autorização emitida pela Secretaria 

responsável pela contratação. 

 

b) A empresa credenciada deverá encaminhar mensalmente descrição do trabalho 

executado, com relatório dos atendimentos realizados ou das atividades prestadas.  

 

c) Os locais de prestação do serviço serão informados pelas respectivas Secretarias 

contratantes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO  

 

4.1. O presente TERMO poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 137 a 139, 

da Lei Federal no 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta 

legislação.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1. Obrigações da CONTRATADA: 

 



 

 

As empresas interessadas em se credenciar para a prestação de serviços deverão atender 

às seguintes exigências: 

 

a) Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam prestados com 

esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;  

 
b) Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que a Prefeitura for 
compelida a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e 
honorários advocatícios;  
 
c) Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no 
prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer 
problemas relativos ao Contrato; 
 
d) Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do objeto licitado; 
 
e) Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato da 
Prefeitura com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto 
gere qualquer custo adicional;  
 
f) Entregar o objeto deste termo dentro das condições estabelecidas e respeitando os 
prazos fixados;  
 
g) Cumprir os prazos previstos ou outros que venham a ser fixados pela Contratante;  
 
h) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a sua vigência, a pedido da Contratante;  
 
i) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 
expirado;  
 
j) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a 
constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a Contratante de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da Contratada; 
 
h) Encaminhar à Contratante, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade 
social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 
gestor/fiscal.  
  

5.2. Obrigações da Contratante: 

 



 

 

a. Emitir os comunicados solicitando os serviços. 

b. Fazer o controle dos serviços prestados, por hora efetivamente trabalhada.  

c. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA DO TERMO  

 

6.1. A vigência deste Termo tem início a partir da data de sua assinatura e vigerá por 

12(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.2. A eficácia deste instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oficial 

e no site da Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas, sendo esta de responsabilidade 

do Contratante.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

7.1. As despesas deste Termo de Credenciamento correrão às contas das seguintes 

dotações orçamentárias específicas do orçamento de 2023 e pelas suas correspondentes 

para o exercício subsequente:  

02.04.01.12.361.1202.2021 - 3.3.90.34.00 Ficha 168 

02.04.01.12.365.1203.2219 - 3.3.90.34.00 Ficha 209 

02.04.01.12.365.1203.2220 - 3.3.90.34.00 Ficha 218 

02.05.01.10.301.1001.2038 - 3.3.90.34.00 Ficha 292 

02.05.01.10.302.1001.2248 - 3.3.90.34.00 Ficha 378 

02.06.02.08.244.0801.2239 - 3.3.90.34.00 Ficha 491 

 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 

8.1. A Prefeitura se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer, nos termos da Lei, 

alterações que impliquem em redução ou aumento de serviço, objeto desta licitação; 

 

8.2. Somente serão reconhecidas como alterações de serviço, aquelas autorizadas pela 

Administração, por escrito.  

 

CLÁUSULA NONA - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO 

 

9.1. Atuarão na gestão e fiscalização do Termo de Credenciamento:  

 

GESTORES DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Nome: EMÍLIA LUIS GONTIJO DOS SANTOS 
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matricula: 1585-7  



 

 

E-mail: semed@educacao.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

FISCAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

Nome: CÉLIA APARECIDA CAETANO DA SILVA 

Cargo: COORDENADORA DE MERENDA ESCOLAR 

Matricula: 1193-2 

E-mail: semed@educacao.bonfinopolis.mg.gov.br 

 

GESTORES DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Nome: DEGLES DA SILVA PALMA 

Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA, 

CULTURA, TRABALHO E TURISMO. 

Matricula: 2593-3 

E-mail: pref.acaosocial@bonfinopolis.mg.gov.br 

 

FISCAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

Nome: DAMIANA LOURDES DA CRUZ OLIVEIRA 

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL 

Matricula: 542-0 

E-mail: pref.acaosocial@bonfinopolis.mg.gov.br 

 

GESTORES DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Nome: NILVÉSIA APARECIDA LUIZ BRANDÃO  
Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Matricula: 1005-7 

E-mail: sec.saude@bonfinopolis.mg.gov.br 

 

FISCAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:  

Nome: MARIA SIMONE AMARAL RIBEIRO OLIVEIRA 
Cargo: ENF/COORDENADORA DO CAPS-1 
Matricula: 1151-0 

E-mail: capsbonfin@gmail.com            

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO 

 

10.1. A recomposição do preço do Termo de Credenciamento observará a Lei 14.133/2021. 

 

10.2. Os reajustes e repactuações serão efetuadas com base em índices setoriais oficiais 

ou composição de custos, correlacionados aos materiais e/ou serviços utilizados, ou, na 

falta de índice setorial oficial específico, por outro índice oficial que guarde maior correlação 

com o segmento econômico em que estejam inseridos os materiais e/ou serviços, ou, ainda, 
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na falta de qualquer índice setorial, servirá como base o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor INPC/IBGE. Os reajustes poderão ser aplicados a qualquer época da vigência 

do Termo de Credenciamento, atendida sempre a menor periodicidade estabelecida em lei 

que, no momento é de doze meses a contar do mês de assinatura deste Termo de 

Credenciamento.  

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES:  

 

11.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 

decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas 

nos artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 ao credenciado, regulamentados 

no Decreto nº 1.253, de 06 de março de 2023. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1. A inobservância de qualquer cláusula, condições ou obrigações do presente Termo 

de Credenciamento importará na sua imediata rescisão, de pleno direito, independente de 

notificação ou interpelação judicial. 

 

12.2. Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente termo, 

através de aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente.  

 

12.3. A Credenciada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução do presente Termo de Credenciamento, sejam de 

natureza trabalhista, fiscal, previdenciária, social, comercial, civil, inexistindo qualquer 

espécie de solidariedade do Contratante relativamente a esses encargos, inclusive, os que 

contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros.  

 

12.4. Todas as condições e exigências que constam do Edital de Credenciamento nº 

025/2025, fazem parte integrante do presente Termo de Credenciamento, como se aqui 

estivessem transcritos. 

 

12.5. Fica eleito o foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas/MG para a solução de 

qualquer litígio oriundo do presente Termo de Credenciamento.  

 

12.6. E por estarem assim, justas e acordes, as partes assinam o presente instrumento, na 

presença das testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor para um só efeito, 

comprometendo- se a cumpri-lo, em todas as cláusulas e condições.  

 

Bonfinópolis de Minas, __ de __________ de 2025. 

 

 



 

 

Pelo CREDENCIANTE 

Manoel da Costa Lima - Prefeito   

 

 

Pela CREDENCIADA 

Nome - Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. __________________________ 

NOME 

RG: 

CPF: 

2. __________________________ 

NOME 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


